
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 09/76

Abre Crédito Especial e aponta
recursos.

ENCARGOSGERAIS.DO MUNICÍPIO
Recursos Supervisionados pela Secretaria
Municipal de Saúde e Ação Social
SAÚDE E SANEAMENTO
SAÚDE
ASSIST11:NCIAMtDICA E SANITÁRIA
Manutenção do Convênio entre aPrefeitura e
o Instituto Nacional de Previdência Social
( Médico - Odontológica)
3110 - PESSOAL 300.000,00
Total do Cancelamento - o ••• o o o • o •• o • o o • • 300.000,00
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contráriO.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO,

aos dez ( 10 ) dias do m~s de maio do ano ~~~l nove.,ce~t~.ss ~e;/?éte~..ta ~ ..s..eis1197t).
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o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVOHAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e pro

mulgo a seguinte Lei: -
Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Es -

pecial, na seguinte Unidade Orçamentária: .
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

E AÇÃO SOCIAL .
Departamento de Ação Social
ASSISTÊNCIA E PREVID,tNCIA
ASSISTENCIA
ASSIST~NCIA SOCIAL GERAL
Programa de Desenvolvimento de Comunidade
em Novo Hamburgo - PRODEC
3110 - P E SSOAL 70.000,00
312 O - MATERIAL DE' CONSUMO 100.000,00
31 30 - SERVIÇOS DE TERCEIROS 120.000,00
3140 - ENCARGOS DIVERSOS 10.000,00
Total do Crédito Especial - ••.•.••.• ,. • • • • •. 300.000,00
Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa'prevista no
o Can,celamento de parte do seguinte Elemento de Despesa e Ati-

03
15
15.81
15.81.486
15.81.4863.005

artigo anterior,
vidade :
12
11

13
13.75
13.75.428
13.75.4284.147

Registre-se


